
 

 

 

PORTARIA Nº 006/2022 

 

 

Instituir Comissão de Monitoramento e 
Sistematização e à Comissão de Divulgação 

e Mobilização, da IV Conferência Municipal 

de Educação- Etapa municipal CNAE 2022 

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI, CARLOS JOSÉ DA SILVA, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei n° 162/2015, que aprova o Plano 

Municipal de Educação;  

 

Considerando o regimento interno CONAE 2022, e dá outras providências, considerando 

ainda orientações do Fórum Nacional de Educação, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1°-Instituir Comissão de Monitoramento e Sistematização e à Comissão de 

Divulgação e Mobilização, da IV Conferência Municipal de Educação- Etapa municipal 

CNAE 2022;  

 

Compete à Comissão de Monitoramento e Sistematização: 
a) propor estratégias e metodologias para as discussões do Documento Referência; 

b) elaborar proposta do Regimento Interno para a conferência; 

c) sistematizar as emendas/ aprovadas; 

d) elaborar relatório final da conferência, que deverá ser encaminhado ao Fórum Nacional 

de Educação, por meio eletrônico, de acordo com orientações que serão fornecidas 

posteriormente. 

 

Compete à Comissão de Divulgação e Mobilização:  
a) planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência; 

b) propor e providenciar formas de suporte técnico; 

c) garantir o acesso aos documentos; 

d) encaminhar ao Fórum Nacional de Educação, por meio eletrônico, o calendário, 

programação da conferência, lista de participantes, fotos e demais registros dos eventos 

preparatórios para a CONAE 2022, para divulgação nacional e registro. 

 

Art. 2º- A Comissão de Divulgação e Mobilização será constituída por representantes 

do poder público e da sociedade civil (titulares e suplentes), conforme nomeação abaixo:  

 

 

 Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Fernanda  Silva Sousa Campos CPF: 038.668.973-32 

 Secretária Municipal de Educação:  

Bibiana Maria Mendes de Sousa Martins CPF: 841.626.513-53 

 Supervisão da Rede Estadual: 

João Antônio de Sousa CPF: 463.098.453-49 



 

 

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Mariana Campos Silva  

 

Art. 3º-A Comissão de Monitoramento e Sistematização será constituída por 

representantes do poder público e da sociedade civil, conforme nomeação abaixo:  

 

 

 Técnico da Secretaria Municipal de Educação: 

Nathan Sousa Gomes CPF: 059.785.863-22 

 Um representante das escolas da Rede Estadual: 

Mirtes Maria Monteiro CPF: 820.367.723-15 

 Um representante das escolas da Rede Municipal: 

Maria Luiza Mendes de Sousa CPF: 827.513.583-49 

 Um representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação: 

Aderivaldo Antônio Monteiro  CPF: 259.384.058-74 

 Um representante do Conselho Tutelar: 

José Ranildo Machado da Silva CPF: 939.374.313-49 

 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cumpra-se e publique-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes – PI, 17 de janeiro de 2022.  

 

 

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes /PI 

 

 

 

 

 

 


